
A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

N° 00001/2020 - FMS - PMBEX

ADMINISTRATIVO

N" 00031/2020 - FMS -

PMBEX: EMPRESA

ríít

""v /;•

-38
líii ér mktrn

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CPLiâ)BAYEUX.PB.GOV.br



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADM IN ISTRATIVO N° OOQ 3 t. /202Q - FMS-PMBEX
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2020- FMS-PMBEX

d'. =»

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, EA EMPRESACHRISTIANNY MAROJA
CNPJ: 04.462.687/0001-38, VENCEDORA DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP 00001/2020 - FMS -

PMBEX, PROCESSO LICITATÓRIO N° 00001/2020 -
FMS-PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,

NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, neste ato
representada pelo Secretário de Saúde, Sr. José Gilliard Abrantes Pereira, brasileiro, residente e
domiciliado à Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n° 233, Geisel, João Pessoa/PB, Ccp: 58075-390, CPF n*'
009.459.964-54, Carteira de Identidade n" 2575138 SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e

do outro lado, a Empresa CHRISTIANNY MAROJA, CNPJ: 04.462.687/0001-38, com sede na
AVENIDA MONSENHOR ALMEIDA, 210 A, JAGUARIBE - JOÃ PESSOA/PB, TEL: (83) 3262-
0382, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pe!o(a) Sr(a). WILLIAN
AUGUSTO INÁCIO DA SILVA, CPF: 569.527.324-20, RG: 1187482 SSDS-PB, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n® 10.520/2002;

1.1.3. Decreto n° 3.555/2000; ^
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayéux;
1.1.5. Lei Complementar n® 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N°
147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n® 030/2019, de 16 de julho de 2019.

NATURJÍZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-F.MS

10.302.3025.2167-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

10.302.3025.2096-MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL CAPS;
10.302.3025.2184-MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA.
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3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no
Tenno de Referência e-c-e acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de
transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n"
10.520/2002, pela Lei n° S.6Ó6/1993, Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho de 2019 e demais
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância coirespondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicltante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Tenno
de Referência;

5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a
primeira entrega em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei,
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora df|=especificaçÔ|s constantes no Tenno de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previst^ neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou ãnormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas 'relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.
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6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$I5.624,62 (quinze mil e seiscentos e
vinte c quatro reais e sessenta e dois centavos), pela enti*ega total do objeto contratado de que se trata a
Cláusula Terceij"a deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiac^/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de
acordo com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente; •
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos
realizados pelo Município de Bayeux, relativos ào fornecimento de bens, serviços e contratação de obras,
o qual será creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n°
1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR sé obriga a manter, durante a vigêhciá dó conêáío, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação! inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da
Lei 9.854, de 27.10.99. Assiuné, ainda, a obrigação de apresentar, junto^ià Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente .atualizados:
6.9.1. Prova de regularidadí'para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa
- ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão
competente; v

6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos tennos do
inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
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Econômica Federal.

7.1. Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no
percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da
Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Tenno de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise
do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta
edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contraio será determinado: ate o final do exercício financeiro c será adstrita a
vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993, tendo
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro c incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato cm Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária,ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de exectiçãò parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo dás responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com ̂
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.1.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuilos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;
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10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Tenno de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á fonnal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as
condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
1G.4.I Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Bayeux sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual;

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incorijoração;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso 1 da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Insti-uriiento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas|ha Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o CQnstante no Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n® 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direitos da Administração, era caso de rescisão administrativa prevista no art)
77 da Lei 8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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12.5. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvõ
por autorização expressa e devidamente J ustificada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde Já qualquer outro por mais
privilegiado que seja;

12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB^ de . de 2020.

JOSEiGlLLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCípNA-JPSé^QjfcefriÉJyp&Rfels |P^§íj!^lPAL DE SAÚDE
FUNDO láfP^éfrpMiIODE3S(JeíB0©e

CNPJ N" 08.9Sa]P8IIJp6ia-02

MA ROJA

68V/0001-38
CIO DA SILVA

-20

-PB,

ADA

CNPJ

TESTEMUNHAS;

U) NOME:

RG:

CPF:

2") NOME: "Ú^í h d-t yY\4> dp/rô^ ■
RG:

CPF: Âk. (SI
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C

2

Adoçante líquido, tipo sacarina, primeira
qualidade, com 100 ml. Acondicionado cm
embalagem original do fabricante, com dados de
identificação do produto, data dc fabricação e
prazo dc validade. 0 produto deverá ler registro
no ministério da agricultura c/ou Ministério da
saúde. Prazo dc validade mínimo de 12 meses a

partir da data de entrega.

658 UND. MARATA R$ 2,95 RS 1.941,10

3

Alecrim dcsidratado, embalagem com 6g,
identificada com selo dc Validade e rotulagem
da ANVISA. Prazo de validade mínimo de 03

meses a partir da data de entrega.

164 UND. SADIO R$ 3,50 R$ 574,00

14

Bombons recheados com cobertura de chocolate

de 21,5g em pcl de Ikg. Prazo de validade
mínimo de 12 meses a partir da data de entrega.

4 UND. LACTA RS 29,15 RS 116,60

18

Catchup embalagem com peso médio de 400g,
embalagem com prazo dc fabricação e validade
mínimo dc 12 meses a partir da data de entrega,
conforme rotulagem da ANVÍSA.

82 UND. QUERO R$ 3,95 RS 323,90

26

Creme de leite - UHT homogeneizado,
embalagem dc 200ml. Prazo de validade mínimo
de 06 meses a cantar da data de entrega.

329 UND. BETANJA RS 2,45 RS 806,05

31

Farinha de mandioca, embalagem com 1 kg
acondicionada cm embalagem original do
fabricante, com dados de identificação do
produto, data de fabricação e prazo de validade,
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.
Prazo de validade mínimo dc 06 meses a partir
da data de entrega.

1.095 KG ST' MARIA R$ 2,50 RS 2.737,50

34

Farinha láctea, a base de farinha de trigo c leite
integral. Embalagem cOni 400 g, iiiicom
identificação do produto, marca do fabrícánie.
Prazo dc validade mínimo de 06 meses a partir
da data de entrega.

273 Snid. MARATA RS 7,95 RS 2.170,35

38

Fermento cm pó químico dc lOOg, identificada
com selo de validade e rotulagem da ANVISA.
Prazo de validade mínima dc 12 meses a partir
da data dc entrega.

53 UND. FLASHMAN RS 3,23 RS 171,19

41

Leite condensado, embalagem de 395g. Prazo de
validade mínimo dc 12 meses a partir da data dc
entrega.

437 UND. BETANIA RS 3,75 RS 1.638,75

49

Manjericão dcsidratado, embalagem entre 7g à
lOg identificada com selo de validade e
rotulagem da ANVISA. Prazo de validade

164 UND. SADIO RS 2,37 RS 388,68
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mínimo de 12 meses a pariir da dala de entrega.

60

Queijo ralado embalagem 50g, identificada com
selo de validade e rotulagem da ANVISA. Prazo
de validade mínimo 12 meses a contar a partir da
data de entrega.

822 UNID.
NATURAL

DAVACA
R$ 2,45 RS 2.013,90

67
Canjiquinha de milho diet enriquecida com ferro
e ácido fólico embalagem de 200g.

348 UND. CORINGA RS 3,95 R$ 1.374,60

68

Mistura para Mingau Sabores tradicional, aveia
cereais e mel Informações do produto
Ingredientes: Amido de milho, açúcar, vitaminas
(A e C), sais minerais (cálcio, fósforo e ferro),
aromatizanlc, corante carmim. Embalagem 200g,
não contém glúten.

360 UND. MARATA RS 3,80 RS 1.368,00

VALOR TOTAL: RS 15.624,62

(QUINZE MIL E SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

áBayeux - PB, de .TgnXJT^u-njõ de 2020.

m

rd Atífabtes Pereira
MiJnfcipkdÊ^aúde

ÍLLIARD ASayEftJT-eêPEREIRA
GESTOR CONSTITU<flONAL DÃySRi©ftí:TM6Ã7MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICipÃL DE SAÚDE
CNPJ N" 08^4.581/0004-02

contI^atante

í  /CHR|
cnp:

WILLlAN AU^
CPI

RG: 1187'

YMAROJA

68W000I-38

INÀcIO DA SILVA
7^24-20
SDS-PB,

TRATADA
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INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00031/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00001/2020 - FMS - PMBEX,
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00001/2020 -FMS-PMBEX
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL
DE CONSUMO; 2151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025.2167 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.302.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL CAPS; 10.302.3025.2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA.
VIGÊNCIA: DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
BAYEUX - CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATADA: CHRISTIANNY MAROJA CNPJ: 04.462.687/0001-38

VALOR TOTAL: R$15.624,62 (QUINZE MIL E SEISCENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

GOVERNO MUNICIPAL

Página Ide 1
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Bayciix - l'B. J 2 dcFcvüfciro ilc 2ü2ü.
JOSÉ GtLLURD ARRaNTES PF.rKlR^V

GESTOR CONSTITUCIONAI. DA SECRETARIA VüSICIRALDE SAÚDE
KUNDü MLIN1C1I'AL DE SAÚDE

1'REFEITURA MUNICIPAL DF. RAYEIJX
COMISSÃO PERMANENTE ÜE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PUF.ÇO.S N" 1)1)11(11/2020 - PMRFX

PROCESSO LtCITATÓRIO N° (10002/2020 - PMBEX
APrcfcilumMuiiidpnUicIlayctLx.iiiravésib Comissão Pcrroaiiciiic tlc Lieiuiçâo, comunica aos participan
tes da TOMADA 1")E PREÇOS N° 00001/2020 - l'MHEX. que após análise ileialliaiia na rtocumonlaíilu,
rcsnuldada na IcgislaçàuviBciilceEdiuil da licilaçriocmcpiaiare. considera 11 ABÍLITADAns empresas;
COEN CONSTRUCOES E ENGENilAlUA LTDA, CNPJ üO.OSd.JOÓ/UOO!-?? e PC FERNANDES
CARVALHO CONSTRUTORA LTDA. CNPJ 13,570.141/0001-'/! e INABlLITAnANçiiliuma.A Co-
niissân comunica que (ica iiberlo o pma» reeuisal a partir da data Uesin publicai,'ãii. Mais inliirmnções
poilcrío ser obtidas no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal dc Bayetiv (liltps;//www.bayeux.
nb.Bov.br/1iciiacoes) ou per c-maii (liciiaeaobayeuxííiijtmiiil.com). a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB. I4ilc fevcreiroiic 2020.
EM ANO IX DA SILVA A LVES

Presidente da CPUPMBEX

EXTRATOS

PREFEITURA MUNItTPAI. DE H.AVEUX

EXTR.VrO DEaDITTVO CONTR.ATUAL

EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO N° 2I7/20I5-PMBEX

OBJETO- CONTRATAÇÃO DA EMPRESA REMANESCENTE DA CONCORRÊNCIA 001/2014.
PARACONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE PRONTOATENDIMENTO-UPA-AV.

LIBERDADE, .SrN" - CENTRO - R.AYEUX/PBCONTRaTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
RAYEUX.CNPJ; ()S.')24.5Jil/0001-ó0
CONTRATADA: AÜCRU7. CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ:
08.711.170/0001-96

PROCESSO LICITATÓRIO; DISPENSA N''007/20I5-PMBE.X
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 135 (CENTO E TRINTA F. CINCO) DIAS
Ir "NCTA: 11/02/2020-25/06/2020.

DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ PRORROG.ADO POR MAIS 135 (CENTO E
TRINTA R CINCO) DIAS, CONFORME FACULTA A CLÁUSULA OITAVA DO REFERIDO INS
TRUMENTO. PASSANDO DE 29 DE SETEMBRO ÜE 2019 A 11 DE FEVEREIRO DE 2020 PARA
11 DE FEVEREIRO DE 2020 A 25 DE JUNHO DE 2020. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 1.755
(MIL SETECENTOS E CINQÜENTA E CINCO) DIAS. CONSIDERADOS DA ASSINATURA DO
CONTRATO ORIGINAL.

FUNDO MUNTCIP.ALDE SAÚDF.
COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO

EX I'R.\TO DE CONTR.ATO
INSTRUMENTO: CON TRATO ADMINISTIGVITVO N"00031/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. P.4^.RAEVENTUALCnNTR.M'AÇAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ÂLIMENTICIOS NAO
PERECÍVEIS. PARA ATENDER AS NECF.SSrDADRS DA SECRETARIA MUNICIPAL DF. SAUDK
DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRPN" 00001/2020 - FMS - PMBEX, PROCESSO LICI
TATÓRIO N° 00001/2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NATUREZA DA DESPESA: 3390,30- MATERIAL DE CONSU
MO' 2151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025,2167 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DE SAÚDE AMBUL.ATORÍAL I; HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDA
DE- 10 302 3025.2096- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICÍ.ISOCIAL CAPS:
10 302.3025,2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADl-LS DE PRONTO .ATENDIMENTO - UPA.
VIGÊNCIA: DEI2 DEFEVEREIRO DE 2020 A 31 DF. DEZEMBRO DE 2020.
CONTR.ATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE B.AVEUX-CNPJ

N" 08,924.581/0004-02
CONTRATADAiCimiSTlANNV MAROJA CNPJ; 04,462.6X7/01)01 -38
VALORTÜTALtRS 15,624,62 (QUINZE MIL E SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SES
SENTA E DOIS CENTAVOS)

EX TR.ATO DE CONTR.ATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTR.-VITVO N" 000.32/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO- REGl.STRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTIIALCONTRATAÇÃO
DF. F.MPR1-.SA (ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BAYEUX-PB

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIALSRPN'000(11/2020-FMS - PMBEX. PROCESSO LICI
TATÓRIO N" 00001/2020 -FMS-PMBEX
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NATUREZ.\ DA DESPESA: 339(1.30- M.ATERIAL DE CONSU
MO- 2151 KUNDÜ MUNICIPAL DE SAÚDE - KMS; 10.302.3025,2167 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DF. SAÚDF. AMBULaTORIaL F. HOSPITALAR DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDA-
DE- 10 302.3025.2(I'J6 MANUTENÇÃO DD CENTRO DE ATENÇÃO PSICüSüCiAL CAPS;
10.302,3025.2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA.
VIGÊNCIA- DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020A3! DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: SECRETARl A MUNICIPAL DE .SAÚDE DA PREFUnXRA DE B.AYEUX - CNPJ
N" 08,924.5X1/1)004-o:
CONTR.'\TADA:LUCIELMA MARIA OLIVEIRA DA SILVA. CNPJ; 26.290,3.55/0001-56
VAL0RT0TAL:RS 34.996.15 (TRINTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E NOVENTA C SEIS
REAIS E (JUINZE CENTAVOS)

EXTRAT O DE CONT RATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTR.ATIVU N" ()Í)033/2ÜI9 - FMS-PMBEX
OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM .ATA. PARAEVENTUAI.CÜNTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIM13NTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS N.ÀO
PERECiVELS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE
DE BAYHUX-PD

MODALIDADE; PREGÃO PRESENCiALSRP N° 00001/2020 •• FMS - PMBEX. PROCESSO LICl-
TATÚJRIO N" 1)0001/2020 -FMS-PMBEX
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: NATL'REZA DA DESPESA: .7390.30 - MATERIAL DE CONSU
MO' 7|5I FUNDO .MUNICII'Al. DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025.2167 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DE SAÚDE AMBUL.ATORÍAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E ALTA CüMPLEXID.A-
DE; 10.302.3025.2096 - M.ANÜTENÇ.ÃO Dü CENTRO DE ATENÇ.ÃO PSICOSOCIAL CAPS:
10.302.3025.2184-MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO -UPA.
VIGÊNCIA: Dni2 DEFEVEREIRO DE 2(120 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ
N"08.924.SXI/0()fM-02
CONTRATADA:R.-\!MUNDOADEI.MAU KON.SECA PIHES. CNPJ; 07..526.'J79/(ICi01.85
VAl.ORTOTAl.:RS 131.105,50 (CENTO F. TRINTA E UM MIL F. CENTO F. CINCO REAIS E CIN
QÜENTA CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO
1NSTRIJMENTO:CONTRATOADMINLSTRATIVON-'OÜOI3/2020-FMS-PMBEX

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DF. GENE-
RO.S ALIMENTÍCIOS - PANIFlCAÇÀO, IOGURTES F. REFRIGERANTES. PARA ATENDER AS
NF-CF.SSinAnF.S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO ANO DF. 2020.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; ADESÃO A.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» n(lOO)/2()2n -
FMS - PMBEX; PROCESSO LICITATÓRIO 00005.0020 -FMS • PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA; 3590.30 -MATERIAL DE CONSUMO;
2.I5I FUNDO MUNlClPALDESAÚDE-FMSi 10.302.3025 2167 MANUTENÇÃODASAÇÔES DE
SAÚDE AMBULATORIAL. E HOSPITAUVR DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;; 10.301.3024
2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.3n2.3()25.2096-MANLrrENÇAO
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS.SOCIAL CAPS.
VIGÊNCIA: 22/íll/2»20-31/12/2f)2n
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DF. RAVF.UX, ATRAVÉS DA SECRETARIA MU
NICIPAL DE SAÚDE
CONriLAl ADO: P.ANDFL PRIME PANIFICADORA LTDA. CNPJ: 23.760.920/0001.03
VALOR:RS 106.114.90 (CENTO E SEIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS E NOVENTA CEN-
T.WOS)

Prefeitura Municipal

de Alhandra

PRF.FFJTURA MUNICIPAL DE ALHaNDRA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA N" DrOOnQ4/202(l

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição He Motivos que instrui o processo
e observado o parecer da Asse.ssoria Jiiridica, rofeienle ii Dispensa dc Licitação n" DPOOOÜ4/2()20.
que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR PARAO HOSPITAL DESTE
MUNICÍPIO; RATIFICO o con-espondcnte procedimento e AD.IUDICO i> seu objeto a; SAUDE
MÉDICA COMÉRCIO LTDA - RS 3Ü.9X9.0U.

.Mbamlra - PB, 14 dc Fevereiro dc 2020
REN ATO MENDES LEíTF.

Prefeito

EXTRATO

PREFlirrURA-MUNICIPAL DE ALH ANDRA

EX I RA! O DE CONTRATOOBJETÍ.); AQUISIÇÃO DE EQLIIPAMF.NTOHOSPITALARPARAOMOSPITALDESTE município.
FUNDAM FN I O LKGaU: Dispensa de Licitação n" DPÜ0004/2Ü20. DOTAÇÃO; Recurs<>s Próprio.s c
Federal do Municipiodc Alluindra: 02007.UI.301.3004.2078- MANÜTF.NÇÃO DOS SERVIÇOS DE


